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MiNistÉrio PÚBLico
.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
.

Modalidade: Pregão Eletrônico (Sistema de Registro de Preços)
Número: 09/2021/MPc/Pa
Processo Nº: 2021/465640
objeto: registro de Preços para aquisição de suprimentos de informáti-
ca, conforme condições, exigências, especificações técnicas qualitativas e 
quantitativas detalhadas no instrumento convocatório.
obtenção do Edital: Nos Sites: https://comprasnet.gov.br/, https://www.
mpc.pa.gov.br ou https://www.compraspara.pa.gov.br.
responsável pelo certame: akyson ferreira da Silva
local de abertura: No site https://comprasnet.gov.br/.
data da Sessão: 02/06/2021
Hora da abertura: 09:00 h (horário de Brasília)
fonte de recurso:
Programa de Trabalho:  01.032.1493.8751.0000
Natureza de despesa: 44.90.52.00 e 33.90.30.00
fonte de recurso/origem do recurso Estadual: 0101000000
ordenador: GUilHErME da coSTa SPErrY – Procurador-Geral de contas

Protocolo: 657097

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

FÉrias
.

Portaria Nº 0270/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 109529/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora de 
Justiça criSTiNa Maria dE QUEiroZ colarES, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 15/04 a 14/05/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0271/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110361/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça daNiElla Maria doS SaNToS diaS, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 02 a 31/08/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0272/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 

Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 111014/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promotora 
de Justiça Márcia BEaTriZ rEiS SoUZa, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 03/05/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0273/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110613/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora 
de Justiça SÍlVia rEGiNa MESSiaS KlaUTaU, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/05/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0275/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTa-
ria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 110960/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Promo-
tora de Justiça Érica alMEida dE SoUSa, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 03/05 a 01/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0276/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018; e considerando os termos 
do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 110164/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça HElEM TaliTa lira foNTES a gozar 
26 (vinte e seis) dias restantes de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela Por-
Taria n.º 3.632/2020-MP/PGJ, no período de 03 a 28/05/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0277/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PorTaria 
n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018; e considerando os termos 
do requerimento protocolizado no “GEdoc” sob o n.º 110334/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça olÍVia roBErTa NoGUEira dE oli-
VEira a gozar 20 (vinte) dias restantes de férias, estabelecidas pela Por-
Taria n.º 6.183/2019-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, 
pela PorTaria n.º 7.451/2019-MP/PGJ, no período de 07 a 26/06/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 14 de maio de 2021.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Protocolo: 657176


